
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO GERALDO RESENDE – PSDB/MS 

COMISSÃO DE SAÚDE 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Do Sr. GERALDO RESENDE)

Requer audiência pública para debater

a situação do Serviço de Atendimento

Móvel  de Urgência (SAMU) em áreas

urbanas,  rurais  e  comunidades

indígenas. 

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 58, § 2º,

inciso II, da Constituição Federal, e dos arts. 24, III, e 255 a 258 do Regimento

Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  ouvido  o  Plenário  desta  Comissão,  a

realização  de  audiência  pública  para  debater  a  situação  do  Serviço  de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), com especial atenção à cobertura

em municípios de pequeno porte,  áreas rurais,  regiões remotas e territórios

indígenas.
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Para  enriquecer  o  debate,  sugerimos a  participação dos

seguintes órgãos e convidados:

-  Mozart  Julio  Tabosa  Sales,  Secretário  de  Atenção

Especializada à Saúde – SAES, Ministério da Saúde;

-  Kayo  Bernardes,  representante  do  Departamento  de

Atenção Hospitalar, Domiciliar e de Urgência – DAHU, Ministério da Saúde;

-  Ricardo  Weibe  Nascimento  Costa, Secretário  de  Saúde

Indígena – SESAI, Ministério da Saúde;

-  Representante  do  Conselho  Nacional  de  Secretários  de

Saúde (CONASS);

-  Representante  do  Conselho  Nacional  de  Secretarias

Municipais de Saúde (CONASEMS);

-  Representante  da  Associação  Brasileira  de  Medicina  de

Emergência (ABRAMEDE);

- Representante do Conselho Federal de Medicina (CFM);

-  Representante  do  Conselho  Federal  de  Enfermagem

(COFEN);

-  Representante  de  entidade  de  trabalhadores  do  SAMU

(sindicatos ou associações regionais de condutores socorristas e técnicos de

enfermagem). 
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JUSTIFICATIVA

O Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) é um

componente estratégico da Rede de Atenção às Urgências do Sistema Único

de Saúde (SUS), garantindo atendimento pré-hospitalar rápido e qualificado à

população em situação de risco.

Apesar  de  sua  importância,  a  cobertura  do  SAMU  ainda

apresenta  desigualdades  significativas,  especialmente  em  pequenos

municípios,  áreas  rurais,  remotas  e  territórios  indígenas,  onde  parte  da

população permanece desassistida.

Além disso, há desafios relacionados à insuficiência de bases,

defasagem  da  frota,  sobrecarga  das  centrais  de  regulação  e  carência  de

equipes capacitadas. 

No  caso  das  populações  indígenas,  somam-se  ainda  as

dificuldades  logísticas  e  culturais,  demandando  integração  efetiva  com  os

Distritos Sanitários Especiais  Indígenas (DSEIs) e  protocolos específicos de

atendimento.

Diante  desse  cenário,  a  audiência  pública  permitirá  colher

informações atualizadas e ouvir diferentes atores envolvidos, a fim de subsidiar

o trabalho legislativo e a formulação de políticas que fortaleçam e ampliem a

cobertura do SAMU em todo o território nacional.

Conto  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  sua  aprovação,

valorizando e fortalecendo este relevante debate em prol da sociedade.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado GERALDO RESENDE

PSDB/MS
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